
A recorrente reclamou da avaliação e da inexistência de uma
decisão relativa à atribuição de um aumento de salário periódico
e, neste âmbito, invocou as orientações de avaliação em vigor
na Europol. A recorrente sublinha que se trata de uma avaliação
manifestamente errada.

A recorrente afirma designadamente que as suas alegações
foram consideradas infundadas por decisão de 26 de Junho de
2007 e invoca uma violação do princípio da fundamentação, na
medida em que este indeferimento não foi fundamentado. O
director da Europol indica, no entanto, que a avaliação foi revo-
gada e que será efectuada uma nova avaliação. Esta nova
avaliação foi feita em 25 de Julho de 2007.

O presente recurso tem assim por objecto a decisão proferida
sobre a reclamação e a avaliação de 25 de Julho de 2007.

Recurso interposto em 15 de Outubro de 2007 —

Nijs/Tribunal de Contas

(Processo F-108/07)

(2008/C 22/108)

Língua do processo: francês

Partes

Recorrente: Bart Nijs (Bereldange, Bélgica) (representante:
F. Rollinger, advogado)

Recorrido: Tribunal de Contas Europeu

Pedidos do recorrente

— anular a decisão do Tribunal de Contas Europeu de renovar
o mandato do Secretário-Geral do Tribunal de Contas por
um novo período de seis anos com início em 1 de Julho de
2007;

— a título subsidiário, anular os dois actos que alegadamente
constituem «decisões da autoridade investida do poder de
nomeação (AIPN)» e que são o acto de 8 de Dezembro de
2006, que dá execução ao acórdão do Tribunal de Primeira
Instância de 3 de Outubro de 2006 no processo T-171/05, e
o acto de 12 de Julho de 2007, que indefere a reclamação
do recorrente de 12 de Março de 2007;

— condenar o recorrido nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

Em apoio do seu recurso, o recorrente invoca nomeadamente os
seguintes factos: i) o Secretário-Geral do Tribunal de Contas
actuou ilegalmente pois, em vez de recorrer ao OLAF, recusou
expressamente tomar medidas ou examinar a questão quando
foi avisado, com base em documentos, da existência de uma

fraude em prejuízo do regime de pensões de invalidez; ii) um
funcionário exerceu as suas funções de modo ilegal; iii) trata-se
da repetida não publicação das decisões de promoção e das suas
datas; iv) as eleições do Comité do Pessoal de 2004 e 2006 são
ilegais por várias razões; v) houve um grande número de desvios
do procedimento de promoção e também uma usurpação do
poder de nomeação permitida a um chefe de unidade e um
grande número de interesses pessoais susceptíveis de compro-
meter a independência da AIPN na quase totalidade das suas
decisões; vi) as «decisões da AIPN» decorrem dos interesses
pessoais de todos os superiores hierárquicos do recorrente e da
dissimulação do recurso a uma colega para exercer interina-
mente funções superiores e do não recurso ao OLAF; vii) a
AIPN baseou as decisões impugnadas no mesmo encadeamento
de erros manifestos que as decisões iniciais que aquelas
confirmam, baseando-se num acórdão que não tem força de
caso julgado e sem ter refutado o menor argumento do recor-
rente; viii) os comités que concorrem para o procedimento de
avaliação e de promoção não foram avisados de que a indepen-
dência dos superiores hierárquicos do recorrente estava compro-
metida.

Recurso interposto em 23 de Outubro de 2007 —

Behmer/Parlamento

(Processo F-124/07)

(2008/C 22/109)

Língua do processo: francês

Partes

Recorrente: Joachim Behmer (Bruxelas, Bélgica) (Representantes:
S. Orlandi, A. Coolen, J.–N. Louis e E. Marchal, advogados)

Recorrido: Parlamento Europeu

Pedidos do recorrente

— Anular a decisão da autoridade investida do poder de nome-
ação (AIPN) do Parlamento Europeu que atribuiu dois
pontos de mérito ao recorrente pelo ano de 2005;

— anular a decisão da AIPN de não promover o recorrente para
o grau AD 13 no exercício de promoção 2006;

— condenar o recorrido nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

O recorrente, funcionário do Parlamento Europeu com o grau
AD 12, alega antes de mais a ilegalidade das decisões da AIPN
de atribuir dois pontos de mérito ao recorrente pelo ano de
2005 e de não o promover para o grau AD 13 no exercício de
promoção de 2006.
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O recorrente invoca um erro manifesto de apreciação, a violação
do dever de fundamentação, a violação do ponto I.6 das
medidas de aplicação relativas à atribuição dos pontos de mérito
e à promoção bem como a violação dos princípios gerais do
direito à carreira e da igualdade de tratamento.

Em particular, invoca a violação do artigo 45.o e do artigo 110.o,
n.o 1, do Estatuto dos Funcionários, a excepção de ilegalidade e
a violação do princípio da confiança legítima.

Por último, o recorrente sustenta ter sido objecto de descrimi-
nação devido às suas actividades de representação do pessoal,
em violação do artigo 1.o-D, e do artigo 24.o-B do Estatuto, do
artigo 1.o, sexto parágrafo, do Anexo II do Estatuto, bem como
do artigo 17.o do acordo-quadro de 12 de Julho de 1990 entre
o Parlamento Europeu e as organizações sindicais ou profissio-
nais do pessoal da instituição.

Recurso interposto em 30 de Outubro de 2007 — Van
Beers/Comissão

(Processo F-126/07)

(2008/C 22/110)

Língua do processo: francês

Partes

Recorrente: Isabelle Van Beers (Woluwe-St-Etienne, Bélgica)
(Representantes: S. Orlandi, A. Coolen, J.-N. Louis e E. Marchal,
advogados)

Recorrida: Comissão das Comunidades Europeias

Pedidos da recorrente

— Anular a decisão da autoridade investida do poder de nome-
ação (AIPN) que rejeita a candidatura da recorrente no
âmbito do exercício de certificação de 2006;

— Declarar ilegal o artigo 4.o, n.o 2, das disposições gerais de
execução (a seguir «DGE») do artigo 45.o A do Estatuto dos
Funcionários (a seguir «Estatuto»), na medida em que tem
por efeito quer excluir a tomada em consideração do nível
real das tarefas desempenhadas por um candidato a certifi-
cação quer manter uma distinção entre as antigas categorias
C* e B* após 30 de Abril de 2006;

— Condenar a recorrida nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

A recorrente, funcionária da Comissão de grau AST 6, apre-
sentou a sua candidatura no âmbito do exercício de certificação
de 2006. Em 29 de Março de 2007, a AIPN confirmou definiti-
vamente a sua decisão de 22 de Fevereiro de 2007, após recla-

mação da recorrente contra essa decisão, de não admitir a sua
candidatura a título da certificação de 2006.

Em apoio do seu recurso, a recorrente invoca, em primeiro
lugar, um erro manifesto de apreciação.

Alega, além disso, a ilegalidade do artigo 4.o, n.o 2, das DGE do
artigo 45.oA do Estatuto.

Em particular, a recorrente invoca a violação dos princípios da
igualdade de tratamento, da não discriminação e da proporcio-
nalidade, a violação do princípio da boa administração e do
direito à carreira, bem como do princípio da protecção da
confiança legítima.

Recurso interposto em 30 de Outubro de 2007 — Coto
Moreno/Comissão

(Processo F-127/07)

(2008/C 22/111)

Língua do processo: francês

Partes

Recorrente: Juana Maria Coto Moreno (Gaborone, Botswana)
(Representantes: K. Lemmens, C. Doutrelepont, advogados)

Recorrida: Comissão das Comunidades Europeias

Pedidos da recorrente

— Anulação da decisão de 12 de Fevereiro de 2007 através da
qual o júri do concurso EPSO/AD/28/05 recusou integrar a
recorrente na lista de reserva desse concurso e, por conse-
guinte:

— Atribuição à recorrente de uma indemnização pelos
danos morais no montante de 25 000 euros;

— Atribuição de uma indemnização à recorrente pelos
honorários que teve de pagar aos advogados avaliados
em 8 000 euros e comprovados pelo documento apre-
sentado;

— Declaração, a título principal, de que as autoridades
competentes devem adoptar todos os actos que
permitam compensar equitativamente o prejuízo
causado pelo acto anulado, concretamente, a inscrição
da recorrente na lista de reserva, ou

— Atribuição à recorrente, se essa inscrição não for levada
a cabo, a título subsidiário, de uma indemnização pelos
danos materiais cujo montante ascende a 384 000 euros;

— Condenação da recorrida nas despesas.
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